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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, 

poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições 

desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de 

telecomunicações serão levadas em consideração:  

a) o emprego ordenado e econômico do spectrum eletromagnético;   

b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando, evitar 

interferência prejudicial.  

§ 2º Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que 

obstrua, total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos;  

§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o 

serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 

por períodos sucessivos e iguais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.424, de 

28/3/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017)  

 

Art. 34. As novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão 

precedidas de edital, publicado com sessenta dias de antecedência pelo órgão competente do 

Poder Executivo, convidando as entidades interessadas a apresentar suas propostas em prazo 

determinado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017)   

b) (Revogada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017)   

c) (Revogada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017)   

§ 1º A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da 

República, depois de ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e 

requisitos exigidos pelo edital e de publicado o respectivo parecer. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


